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PROTOCOLO Nº 17.193.986-0 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público estadual 

independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme, 

nº 1908, Centro Cívico, Curitiba-PR, por intermédio de seu Pregoeiro, Sr(a). Camila de Souza 

Silva, e Equipe de Apoio, designados pelas Resoluções DPG nos 084/2013, 330/2019 e 

082/2021, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação 

complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e a 

Lei Federal nº 8.078/1990, torna pública a realização de licitação, nº 011/2022, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tendo por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

CONTÍNUA DOS SISTEMAS DE AR CONDICIONADO DO TIPO VRV (VOLUME DE 

REFRIGERANTE VARIÁVEL), SPLIT, HI-WALL, BUILT IN, CASSETE, VENTILAÇÃO 

MECÂNICA (EXAUSTÃO E RENOVAÇÃO DE AR) E SEUS COMPONENTES, INSTALADOS 

NA SEDE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO PARANÁ, LOCALIZADA NA RUA BENJAMIN 

LINS NO 779, BATEL, CURITIBA, de acordo com as condições constantes do presente 

edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 

1.2. Informações da sessão: 

DATA DE ABERTURA 19/07/2022 

HORÁRIO DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS 
14:00 horas 

HORÁRIO DE INÍCIO DA 

DISPUTA 
14:30 horas 

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.licitacoes-e.com.br (id: 948506) 

1.3. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública do pregão por qualquer cidadão ou licitante. 

1.4. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente 

edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão. 

1.5. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados nos sítios 

http://www.defensoriapublica.pr.def.br (campo Licitações), www.licitacoes-e.com.br 

(campo Mensagens) e, quando necessário, também no Diário Oficial do Estado. 

 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente licitação será regida pelo disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação 

complementar, aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e a 

Lei Federal nº 8.078/1990. 

2.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos 

omissos. 

 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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3.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até 02 (dois) dias úteis antes 

da data fixada para a realização da sessão pública do pregão por qualquer cidadão ou 

licitante. 

3.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o 

nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a 

denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile 

para contato, devendo ser protocolada na Sede Administrativa da DPPR, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 12h00 às 18h00, ou encaminhada por e-mail ao 

endereço eletrônico: licitacoes@defensoria.pr.def.br.  

3.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu 

recebimento, e a resposta será disponibilizada no sítio www.defensoriapublica.pr.def.br, no 

link “Portal da Transparência” > “Licitações” > “2022”. 

3.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal. 

3.5. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

4. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente 

edital, devendo enviá-los ao endereço eletrônico licitacoes@defensoria.pr.def.br, até 02 

(dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão. 

4.2. As respostas serão prestadas pelo Pregoeiro, no prazo 01 (um) dia útil a contar da 

data do seu recebimento, e disponibilizadas no sítio www.defensoriapublica.pr.def.br, no link 

“Portal da Transparência” > “Licitações” > “2022”. 

 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de Manutenção 

Preventiva e Corretiva Contínua dos Sistemas de Ar Condicionado do tipo VRV (Volume de 

Refrigerante Variável), split, Hi-Wall, built in, cassete, ventilação mecânica (exaustão e 

renovação de ar) e seus componentes, instalados na Sede da Defensoria Pública do Paraná, 

localizada na Rua Benjamin Lins no 779, Batel, Curitiba, de acordo com as condições 

constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, que veicula o 

Termo de Referência. 

5.2.  A licitação será em lote único, conforme tabela(s) constante(s) do Termo de Referência 

(Anexo I).  

 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. A participação neste Pregão é assegurada às licitantes cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos 

atos constitutivos, e que estejam regularmente estabelecidas no País e satisfaçam 

as condições deste Edital e seus Anexos. 

6.2. Serão impedidas de participar no presente pregão empresas que estejam enquadradas 

nos seguintes casos, além de outros porventura previstos neste edital: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 16 da Lei Estadual 

15.608/2007;  

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com a 

DPPR, conforme inciso III, do artigo 150 da Lei Estadual Paranaense nº 15.608/2007;  
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d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual 15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná, conforme artigo 

7º da Lei Federal 10.520/2002; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com 

fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei Estadual 15.608/2007 ou no inciso IV do artigo 87 

da Lei Federal 8.666/1993; 

g) Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, 

exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em 

recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;  

h) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem regularmente no país; 

i) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Cooperativa de mão-de-obra, em consonância com art. 5º da Lei Federal 12.690/2012. 

6.3. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis. 

6.4. Para participação no certame, o licitante deverá manifestar em campo disponibilizado 

pelo sistema eletrônico se é microempresa ou empresa de pequeno porte, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Quando do cadastramento da proposta no site do Banco do Brasil S/A., o proponente 

deverá estar ciente de que o CNPJ cadastrado para participação deverá ser o mesmo 

constante na proposta e nos demais documentos de habilitação e, no caso de adjudicação, 

o contrato e faturamento será firmado com esse mesmo CNPJ. 

   

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências 

do Banco do Brasil S.A., sediadas no País.  

7.1.1. Demais dados acerca da chave de identificação e senha poderão ser obtidos pelos 

interessados em participar do pregão eletrônico diretamente no endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br ou por intermédio do portal www.bb.com.br, no campo “Acesso 

Identificado”, sendo-lhes facultado, ainda, o acesso, através dos telefones 0800-785678 – 

BB Responde, 3003-0500 – capitais e regiões metropolitanas (suporte técnico) ou, 0800- 

7290500 – demais localidades (suporte técnico). 

7.2. O(s) licitante(s) ou seu(s) representante(s) legal(is) deverão estar previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil S/A. 

7.3. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da DPPR, devidamente justificada. 

7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, inclusive 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema – Banco do Brasil ou à DPPR responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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7.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema – Banco do Brasil implica na 

responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente pelo 

licitante ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8. ENVIO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1. A proposta deverá ser elaborada em conformidade com as informações fornecidas pelo 

provedor do sistema, contemplar as condições estabelecidas neste edital, ser enviada até o 

horário admitido para tanto, e constar expressamente a descrição do objeto, com o preço 

total para o lote que deseja participar, cotado em moeda nacional, com no máximo duas 

casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 

8.1.1. Não é obrigatório anexar nenhum documento no momento do registro das propostas 

iniciais, apesar das mensagens que aparecem no sistema. Os documentos poderão ser 

enviados na forma disposta no item 11.1. 

8.2. O licitante não poderá se identificar (nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, 

e-mail, site da empresa, etc.) no campo "Observações ou Descrição/Observações", sob pena 

de desclassificação da proposta. 

8.3. A apresentação de proposta implicará:  

a) Conhecimento e aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos; 

b) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame; 

c) Inexistência de fato impeditivo à habilitação neste certame e ciência da obrigatoriedade 

de informar acerca de ocorrências posteriores; 

d) Se vencedora, observar a integral obediência às normas vigentes em relação aos serviços 

fornecidos, respondendo pelo cumprimento da proposta apresentada. 

8.4. A apresentação de proposta que desatenda as disposições supramencionadas ensejará 

a sua desclassificação. 

8.5. A licitante poderá, até a data e hora definidas para a abertura da sessão pública, excluir 

ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

8.6. Os preços deverão refletir o preço CIF de mercado, devendo-se incluir, no(s) preço(s) 

cotado(s) todas as despesas que incidirem sobre eles, tais como seguro, impostos, taxas, 

fretes, etc., com os produtos postos em perfeitas condições de consumo, e considerar a 

totalidade do território do município do respectivo lote como área de abrangência do registro 

de preços.  

8.7. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação e atender ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 8.078/1990 

(Código de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços 

devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa 

sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, prazos de validade 

e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 

segurança dos consumidores”. 

8.8. Devem estar inclusos no preço ofertado na proposta, todos os impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, seguros, 

materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros 

ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo à DPPR 

quaisquer custos adicionais. 
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8.9. Eventuais incorreções quanto às operações aritméticas para obtenção do valor da 

proposta poderão ser retificadas, de ofício, pelo Pregoeiro, tomando-se por correto o PREÇO 

UNITÁRIO POR ITEM. 

 

9. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

9.1. No horário (de Brasília) e dia referidos no preâmbulo deste edital, e em conformidade 

com o item 7.1, terá início a sessão pública da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 

com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas, desclassificando aquelas que estejam em 

desconformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste edital, desde que não 

haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

10. FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à etapa competitiva, momento a 

partir do qual as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

10.2. Para efeito de lances será adotado o MODO DE DISPUTA ABERTO e 

considerado o VALOR TOTAL para o(s) Lote(s). 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.4. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.4.1. A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior à R$ 5,00 (cinco reais) 

e incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante todo o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas em tempo 

real do valor de menor lance registrado pelas demais licitantes, vedada a identificação da 

detentora do lance. 

10.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 

às penalidades constantes deste edital da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

10.8. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

que continuarão sendo recebidos. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua 

atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e terá reinício após comunicação expressa às participantes. 

10.9. A fase de lances terá a duração de 10 (dez) minutos, sendo automaticamente 

prorrogada pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração inicialmente previsto. 
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10.9.1. A prorrogação automática de que trata o subitem anterior terá duração de 02 (dois) 

minutos, período este que será renovado sucessivamente sempre que houver lances antes 

de seu término, inclusive lances intermediários. 

10.9.2. Caso não sejam ofertados novos lances no prazo de 02 (dois) minutos, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

10.9.3. Encerrada a sessão pública, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa e em prol da 

consecução do melhor preço, admitir o reinício da fase de lances. 

10.10. Para os lotes não destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte, após 

a conclusão da etapa de lances, o sistema detectará a existência da situação de empate ficto 

e convocará, na ordem de classificação, a ME ou EPP para apresentar nova proposta de preço 

inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos. Não havendo 

manifestação da licitante convocada, o sistema verificará se há outra em situação de empate, 

realizando o chamado de forma automática. 

10.10.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que o valor da proposta 

apresentada por microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, desde que esta não esteja 

enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

10.10.2. A situação de empate ficto será reapreciada sempre que houver desclassificação ou 

inabilitação da licitante melhor classificada, ou quando for chamada a licitante 

remanescente. Nesta hipótese, a licitante será convocada via sistema para apresentar 

proposta em um dia útil. 

10.11. Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de 

empate ficto, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante 

detentora do lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar 

condições diferentes das previstas neste edital. 

10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

10.13. Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita desde que atenda a todas as 

condições do edital, devendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de melhor preço. 

 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

11.1. A arrematante deverá encaminhar ao Pregoeiro, em até 24 (vinte e quatro) 

horas do início da sessão pública, para o e-mail licitacoes@defensoria.pr.def.br, os 

seguintes documentos: 

a) Proposta de preços recomposta (modelo no Anexo V), devidamente assinada, 

contendo: 

i) Razão social ou denominação da licitante, número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda e nome do representante 

legal; 

ii) Endereços de comunicação à distância: telefone, endereço para correspondência 

e e-mail válido, o qual deve ser acessado diariamente, exceto nos dias que não 

forem úteis, para as comunicações que se fizerem necessárias, inclusive para envio 

da nota de empenho; 

iii) Nome do Representante Legal, com RG e CPF, que irá assinar o contrato; 

iv) Preços unitários e globais para o(s) lote(s), cotados em moeda nacional, com 

no máximo duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00); 

b) Documentação de habilitação nos termos do item 12.1 deste edital. 
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11.2. Posteriormente, se necessário, conforme entendimento fundamentado do Pregoeiro, 

deverão ser encaminhados os originais ou cópias autenticadas dos documentos descritos no 

item anterior, ao endereço indicado no preâmbulo do edital, em no máximo 03 (três) dias 

úteis contados da solicitação. 

11.3. Na recomposição final das propostas, serão desclassificadas aquelas com preços 

superiores aos valores máximos, unitário(s) ou total(is), fixados no Termo de Referência 

(Anexo I), conforme dispõe o artigo 27, inciso XXI da Constituição do Estado do Paraná, ou 

as com preços manifestamente inexequíveis, observados os termos dos artigos 89 da Lei 

Estadual 15.608/2007 e 48 da Lei Federal 8.666/1993. 

11.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

(somente com relação às microempresas e empresas de pequeno porte), será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 

e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

11.4.1. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá à análise da documentação da licitante subsequente. 

11.5. Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, a proposta de menor preço 

será declarada vencedora no site www.licitações-e.com.br do Banco do Brasil S/A. 

11.6. Analisada a aceitabilidade do preço obtido e habilitado o proponente, poderá o 

Pregoeiro adjudicar ao mesmo, via Sistema Eletrônico, o objeto licitado. 

11.7. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender 

às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

11.7.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 11.6, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente: 

a) Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria 

constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não alterem os 

parâmetros da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

11.9. A homologação do julgamento caberá ao Defensor Público-Geral, que poderá, em 

despacho circunstanciado e no interesse público, presentes os requisitos legais, revogar a 

licitação ou anulá-la na hipótese de ilegalidade, sem que caiba ao licitante direito a 

indenização. 

11.10. Serão desclassificadas as propostas que estejam em desacordo com o edital. 

 

12. HABILITAÇÃO 

12.1. O proponente deverá apresentar para sua habilitação, no prazo e forma do item 11, 

os documentos relacionados abaixo: 

a) Em se tratando de: 1) Sociedade Empresária: estatuto ou contrato social em vigor, com 

todas as suas alterações ou última alteração contratual consolidada, devidamente 

registradas, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
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seus administradores; 2) Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo acompanhado de 

prova do(s) administrador(es) em exercício; 3) Empresário Individual: inscrição comercial 

devidamente registrada acompanhada de documento de identidade; 4) Empresa Individual 

de Responsabilidade Limitada: ato constitutivo em vigor, com todas as suas alterações ou a 

última alteração contratual consolidada; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante a 

apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria 

da Receita Federal, ou de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), mediante a 

apresentação do Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais 

da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede ou de domicílio 

da licitante, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa ou documento equivalente do Estado sede ou de domicílio da licitante, na forma 

da lei; 

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou de Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

h) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, mediante apresentação do Certificado de 

Regularidade do FGTS - CRF; 

i) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física; 

j) Documentação relativa à qualificação técnica prevista no Capítulo 7 do Termo de 

Referência (Anexo I). 

k) Declarações contidas nos Anexos III, IV (se for ME ou EPP), VI, VII e VIII devidamente 

assinadas 

12.2. Serão aceitas fotocópias dos documentos mencionados nas letras "a" a “i”, desde que 

devidamente autenticadas por Oficial Público, Pregoeiro ou por Membro da Equipe de Apoio, 

mediante cotejo da cópia com o original, no momento da entrega da documentação. 

12.3. No caso de certidão obtida via internet, as mesmas estarão sujeitas à verificação de 

sua validade e autenticidade pelo Pregoeiro ou por Membro da Equipe de Apoio. 

12.4. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em 

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo em se 

tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, ressalvado o contido no item 11.4. 
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12.5. Somente será considerada habilitada a licitante que houver preenchido os requisitos 

de habilitação na data da primeira sessão e que não possua registros, que impeçam sua 

participação, nos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná – GMS/CFPR 

(http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/situacao_fornecedores;jsessionid=ow5p

hGNLo2_kT-VPFd-VMhXyAtQXsko6gUoGu9Nf.ssecs75004?windowId=b6c); e 

d) Cadastro de Sanções Administrativas da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

12.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seus sócios, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/92 e do artigo 158, incisos I e II, 

da Lei Estadual nº 15.608/07. 

12.5.2. Constatada a existência de sanção impeditiva, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

12.6. Toda a documentação apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos 

expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90 

(noventa) dias contados a partir da sua expedição. 

12.7. Caso esteja sendo exigida a apresentação de atestado de capacidade técnica pelos 

licitantes, e havendo dúvida do Pregoeiro em relação à sua veracidade, serão solicitados 

documentos comprobatórios, tais como: cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de 

empenho, Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail, em até 24 horas, 

contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 

horas após a solicitação. 

 

13. RECURSOS 

13.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar sua intenção de recorrer 

em campo próprio do sistema e de forma motivada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de decadência do direito. 

13.2. Uma vez aceita a intenção de recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, que deverá ser solicitada via e-mail 

para o  endereço licitacoes@defensoria.pr.def.br. 

13.3. As razões e contrarrazões deverão ser protocoladas junto ao Pregoeiro/Equipe de 

Apoio, endereço já indicado no preâmbulo, no horário das 12 às 19 horas, em dias úteis, ou 

encaminhados por e-mail ao endereço eletrônico: licitacoes@defensoria.pr.def.br. 

13.4. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

a) negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora. 
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13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

13.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a fase recursal, confirmada a regularidade de todos os 

procedimentos adotados. 

 

15. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. A assinatura do Termo de Contrato deverá ser promovida por representante legal da 

licitante, ou por mandatário mediante a apresentação de procuração com firma reconhecida 

outorgada por representante legal da licitante. 

15.3. A convocação para a assinatura do Termo de Contrato será realizada de forma 

eletrônica no e-mail indicado pela licitante em sua proposta de preços, modo pelo qual 

também serão formalizadas outras comunicações acerca dos atos do presente procedimento 

licitatório. 

15.4. O prazo previsto no item 15.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

DPPR.  

15.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração verificará se o 

adjudicatário mantém as condições de habilitação exigidas por ocasião da licitação. 

15.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando injustificadamente recusar-se à 

assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

16. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

16.1. Os critérios de prestação dos serviços, fiscalização e recebimento estão previstos no 

termo de referência (Anexo I) e na minuta do contrato (Anexo IX). 

 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO MÁXIMO 

17.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da 

dotação orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 3.3 - Fundo da Defensoria Pública / 

Recursos de Outras Fontes / Outras Despesas Correntes; Fonte: 250 - Diretamente 
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Arrecadados; Detalhamento: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e 

Equipamentos. 

17.2. O valor total máximo da presente licitação está fixado em R$ 86.000,04 (oitenta e seis 

mil reais com quatro centavos). 

 

18. FORMA DE PAGAMENTO 

18.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência (Anexo I) e na minuta do contrato (Anexo IX). 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 

15.608/2007 e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação CSDP 

n° 11/2015, quais sejam: 

I- Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório 

ou da contratação;  

II- Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por 

dia útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso no 

adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente fora do prazo estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento 

fora do prazo previsto;  

III- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas seguintes 

hipóteses, dentre outras:  

a) não manutenção da proposta;  

b) apresentação de declaração falsa;  

c) não apresentação de documento na fase de saneamento;  

d) inexecução contratual;  

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração;  

f) abandono da execução contratual;  

g) apresentação de documento falso;  

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outro licitante por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos 

na Lei Federal nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na 

forma da lei. 

IV- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a DPE-PR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:  
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a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual;  

d) inexecução contratual. 

V- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo máximo de 05 (cinco) anos, aplicada ao licitante que:  

a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação;  

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outro licitante por meio de violência, 

grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos 

na Lei Federal nº 8.158/91; 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na 

forma da lei.  

19.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Na contagem dos prazos constantes do presente edital, observar-se-á o disposto no 

artigo 163 da Lei Estadual n° 15.608/2007, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia 

de vencimento. 

20.2. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste 

Edital obtidas por meio de terceiros. 

20.3. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

20.4. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta. 

20.5. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento 

sempre que tiver dúvidas ou julgar necessário. 

20.6. A autoridade competente poderá revogar, anular ou transferir a presente licitação em 

face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado, nos termos do art. 91 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

20.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na 

legislação vigente. 
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20.9. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, 

sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

20.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram. 

20.11. Em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Estadual n° 15.608/07, 

para todas as referências de tempo contidas no presente edital será observado o horário 

local da sede da DPPR em Curitiba-PR. 

20.12. Ao Pregoeiro são reconhecidas as atribuições e poderes constantes do artigo 48 da 

Lei Estadual n° 15.608/07. 

20.13. Na hipótese de ocorrência de impedimentos ao Pregoeiro, sejam eles de ordem 

jurídica e/ou prática, qualquer dos pregoeiros indicados nas Resoluções DPG nos 084/2013 e 

109/2017 poderão substituí-lo. 

20.14. Acompanham o presente Edital e dele constituem parte integrante os seguintes 

anexos: 

-ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

-ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

-ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

-ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO TRATAMENTO 

FAVORECIDO PREVISTO NA LC 123/2006  

-ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

-ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

-ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

-ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL DE 

LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

-ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

 

20.15. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, para 

solucionar eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA  

Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná em exercício 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E VALORES MÁXIMOS 

1.1. Contratação de empresa especializada na Manutenção Preventiva e Corretiva Contínua 

dos Sistemas de Ar Condicionado do tipo VRV (Volume de Refrigerante Variável), split, 

Hi-Wall, built in, cassete, ventilação mecânica (exaustão e renovação de ar) e seus 

componentes, instalados na Sede da Defensoria Pública do Paraná, localizada na Rua 

Benjamin Lins no 779, Batel, Curitiba. 

1.1.1. Os sistemas de Ventilação Mecânica compreendem a exaustão de áreas de serviço 

e renovação de ar dos ambientes climatizados;  

1.1.2. Entende-se por Climatização todo o sistema HVAC (Heating, Ventilating and Air 

Conditioning - Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado). 

1.2. Os valores máximos da licitação são os seguintes 

Lote Item Especificação Quantidade 
Valor Unitário 

Máximo 

1 1 

Serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de 

sistemas de ar-condicionado, 

conforme Termo de 

Referência do Edital de 

Pregão Eletrônico 011/2022 

12 R$ 7.166,67 

VALOR TOTAL MÁXIMO LOTE 01 R$ 86.000,04 

 

2. OBJETIVOS 

2.1. O objetivo da licitação é a contratação dos serviços de Manutenção Preventiva e 

Corretiva Contínua dos Sistemas de Ar Condicionado do tipo VRV (Volume de 

Refrigerante Variável), split, Hi-Wall, built in, cassete, ventilação mecânica (exaustão e 

renovação de ar) e seus componentes, com o fornecimento de mão de obra, peças, 

insumos e componentes originais dos respectivos fabricantes. Entende-se por:  

 

2.1.1. Manutenção preventiva: aquela destinada a prevenir a ocorrência de quebras e 

defeitos nas instalações dos sistemas, mantendo-as em perfeito estado de 

funcionamento e conservação, conforme especificado em projeto, manuais e normas 

técnicas específicas;  
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2.1.2. Manutenção corretiva: aquela destinada a reparar e corrigir quebras e defeitos 

apresentados nos equipamentos e nas instalações dos sistemas, mantendo-as em 

perfeito funcionamento.   

3. DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA 

3.1. Caderno de Encargos (Apêndice I); 

3.2. Modelo de Declaração de Vistoria/Conhecimento das Condições Físicas do Local1 

(Apêndice II); 

3.3. Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica (Apêndice III); 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Os serviços a serem executados serão todos aqueles relativos à Manutenção Preventiva 

e Corretiva dos Sistemas de Ventilação e Ar Condicionado que se façam necessários ao 

perfeito funcionamento dos equipamentos, observadas as recomendações e 

especificações técnicas estabelecidas pelos fabricantes, as disposições da Resolução RE 

nº 9, de 16 de janeiro de 2003, da ANVISA e aquelas constantes no Caderno de 

Encargos. 

4.2. Os serviços deverão obedecer à boa técnica, atendendo às normas técnicas vigentes, 

especificações e padrões dos fabricantes. Deve prever ainda que utilize recursos técnicos 

(fornecimento de peças e mão de obra) dos fabricantes dos aparelhos ou de seus 

revendedores credenciados.  

4.3. Os serviços serão contratados para prestação de serviços contínuos, pelo prazo de 

execução do contrato.   

4.4. Na proposta de preço, todas as despesas diretas (materiais/peças, mão de obra, 

ferramentas, transporte, encargos etc.) e indiretas (administração, seguros, 

garantias, riscos, despesas financeiras, lucro/remuneração, impostos) deverão ser 

computadas no custo do orçamento apresentado.  

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 
1 É responsabilidade da contratada tomar ciência das condições das instalações a serem mantidas e sua 

compatibilidade com as informações fornecidas e das condições locais, comprometendo-se a cumprir tais 

especificações e instruções, bem como da legislação e regulamentos vigentes, das Normas Técnicas e das boas 

práticas no âmbito da Engenharia. Posto isto, a vistoria é facultada, porém a emissão da Declaração de 

Vistoria/Conhecimento das Condições Físicas do Local é obrigatória. Além disso, destaca-se que o referido 

imóvel possui um auditório onde os equipamentos de ar-condicionado estão localizados a mais de 5 (cinco) 

metros de altura, sendo assim indica-se, e de suma importância, a vistoria, para que a empresa tome ciência 

da logística e dos equipamentos necessários para que seja possível a realização dos serviços. 
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5.1. A licitação será realizada para contratação de empresa de climatização que preste 

serviços técnicos e especializados de manutenção, com fornecimento de peças, 

obedecido ao contido neste Termo de Referência, em equipamentos condicionadores de 

ar tipo central com Volume Refrigerante Variável (VRV), Split, Hi-Wall, built in, cassete 

e sistemas de exaustão/ventilação e renovação de ar.  

5.1.1. No edifício em questão, o subsistema de ar condicionado é composto por 

condensadoras do tipo VRV e evaporadoras do tipo Split Hi-Wall, cassete e Built-

in. 

5.1.2. Por sua vez, o subsistema de ventilação é composto por ventiladores mecânicos 

para as garagens e sistemas individuais para áreas de serviço e/ou banheiros (pressão 

negativa); 

5.1.3. Já o subsistema de renovação de ar é composto por um ventilador mecânico 

industrial, em sistema único, dutado com filtro, com saídas de ar em todos os 

ambientes climatizados (pressão positiva). 

5.1.4. Relação de equipamentos: 

Pavimento 
* Tipo de 

Equipamento 
Marca Modelo TAG Nº Série Qtde 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ22ATL CD-TE/MZ-A - 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ12ATL CD-TE/MZ-B - 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ16ATL CD-2P - 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ16ATL CD-3P - 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ16ATL CD-4P F000140 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ10ATL CD-5P F000116 1 

Cobertura2 Ventilador Ar-externo - - - - 1 

       

5º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-5P02 F000749 1 

5º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ100AVE EV-5P03 F000154 1 

5º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-4P04 F000574 1 

5º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-5P01 F000758 1 

5º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ40AVE EV-4P06 F000610 1 

5º Pavimento 
Exaustor TD 250 - 

Banheiro 
- - - - 1 

 
2 Este renovador é o único sistema dutado com ventilador de alta-velocidade. 
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4º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-4P02 F000537 1 

4º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-4P09 F000662 1 

4º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-4P10 F000567 1 

4º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-4P03 F000660 1 

4º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-4P05 F000575 1 

4º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-4P01 F000750 1 

4º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ40AVE EV-4P07 F000597 1 

4º Pavimento 
Exaustor TD 250 - 

Banheiro 
- - - - 1 

       

3º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-3P09 F000658 1 

3º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-3P05 F000538 1 

3º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-3P04 F000539 1 

3º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-3P10 F000698 1 

3º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-3P02 F000540 1 

3º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-3P11 F000774 1 

3º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ40AVE EV-3P07 F000596 1 

3º Pavimento 
Exaustor TD 250 - 

Banheiro 
- - - - 1 

       

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-2P01 F000661 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-2P07 F000549 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ40AVE EV-3P06 F000612 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ40AVE EV-3P03 F000598 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-2P05 F000536 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-3P01 F000657 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-2P06 F000659 1 
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2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ32AVE EV-2P04 F000541 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-2P03 F000760 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ63AVE EV-2P02 F000757 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ80AVE EV-4P08 F000477 1 

2º Pavimento Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ40AVE EV-4P11 F000599 1 

2º Pavimento Split Midea Midea 42MBCA18M5 - 2718B13544884 1 

2º Pavimento Split Midea Midea 42MCQA12M5 - 3819B16256808 1 

2º Pavimento 
Exaustor TD 250 - 

Banheiro 
- - - - 1 

       

Mezanino Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ80AVE EV-MZ01 F000463 1 

Mezanino Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ80AVE EV-MZ03 F000461 1 

Mezanino Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ80AVE EV-MZ02 F000464 1 

Mezanino Evaporador Cassete 4 
vias Daikin - - - 6 

Mezanino Built-in Daikin FXMQ100AVE EV-TE10 F000435 1 

Mezanino 
Exaustor Multivac 

Turbo 200 – refeitório 
Multivac - - - 1 

       

Térreo Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ80AVE EV-TE03 F000460 1 

Térreo Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ80AVE EV-TE02 F000459 1 

Térreo Evaporador Cassete 4 
vias Daikin FXFQ80AVE EV-TE01 F000462 1 

Térreo3 Condensador Midea 38MBCA18M5 - 2718B13551561 1 

Térreo4 Condensador Midea 38MBQA12M5 - - 1 

Térreo 
Exaustor TD 250 - 

Banheiro 
- - - - 1 

Térreo Exaustor Externo - - - - 1 

Térreo VentoKit Copa - - - - 1 

 

 
3 Equipamento de uso contínuo e ininterrupto (Sala do Servidor), tem localização na face externa do edifício 

(Sistema Single-Split); 
4 Equipamento de uso contínuo e ininterrupto (Sala do Servidor), tem localização na face externa do edifício 

(Sistema Single-Split); 
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5.1.5. As bombas de dreno, ventiladores, grelhas, difusores, venezianas, filtros e dutos 

que estiverem instalados nos locais devem fazer parte das rotinas de manutenção.   

5.1.6. Ao longo do contrato, podem haver pequenas alterações de layout ou de sala que 

não alterem o objeto do serviço. Nesses casos, o valor pago permanecerá inalterado. 

Caso haja alterações substanciais que afetem o objeto dos serviços, o contrato poderá 

ser revisto, cabendo aditivos ou supressões.  

5.2. Os serviços consistem na configuração e na manutenção preventiva e corretiva, e devem 

englobar todas as ações e intervenções permanentes, periódicas, pontuais e emergenciais 

nos equipamentos do sistema, incluindo seus subsistemas, componentes e materiais, 

tubulações frias, dutos, grelhas, isolamentos, filtros, pilhas para controle etc. visando 

manter as características de funcionalidade plena.  

5.3. A Manutenção Preventiva tem por objetivo prevenir a ocorrência de defeitos em todos 

os componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de 

operacionalidade e segurança e em perfeito estado de funcionamento. Tem ainda a 

finalidade de conduzir o equipamento manutenido a uma operação mais próxima possível 

das condições de projeto, com melhor eficiência e menor consumo de energia. Essa 

manutenção deve ser executada em duas etapas:   

5.3.1. Inspeção: Verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa 

de manutenção recomendado pelo fabricante dos equipamentos;   

5.3.2. Revisão: Verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins 

de reparos, limpeza ou reposição de componentes.   

5.3.3. A manutenção preventiva inclui o fornecimento de peças originais do 

fabricante, bem como a mão de obra de substituição, às expensas da contratada.   

5.4. A Manutenção Corretiva tem por objetivo o restabelecimento ou readequação dos 

componentes dos equipamentos do sistema às condições ideais de funcionamento, 

eliminando defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, 

bem como substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem 

danificados, gastos ou defeituosos, entre outros procedimentos que se façam necessários. 

Estes procedimentos deverão ser atestados por meio de laudo técnico específico, 

assinado pelo engenheiro responsável da contratada, o qual deverá conter a 

discriminação do defeito.   

5.4.1. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, 

devendo a contratada comunicar imediatamente os problemas. 

5.4.2. A manutenção corretiva incluirá serviços de atendimento a chamados de 

emergência, que têm como finalidade vistoriar, diagnosticar e solucionar falhas 
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ocorridas no equipamento em manutenção. A contratada deverá providenciar 

suporte para solucionar problemas referentes à operação e à manutenção dos 

sistemas, objeto do presente contrato.   

5.4.3. A manutenção corretiva inclui o fornecimento de peças originais do 

fabricante, bem como a mão de obra de substituição, às expensas da contratada.   

5.5. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes 

elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais do 

equipamento, análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes 

internos, eficiência, consumo elétrico e limpeza dos equipamentos do sistema.  

5.6. Exclui-se da responsabilidade da contratada fornecer controles remotos com e sem 

fio, compressores, placas eletrônicas da condensadora, placas internas do 

compressor inverter e placa de controle central do sistema VRV, bem como o 

recondicionamento desses, caso necessário. A verificação de substituição desses 

componentes específicos deverá ser comunicada formalmente ao Departamento de 

Infraestrutura e Materiais - DIM da DPPR, acompanhada de laudo técnico, o qual 

deverá pormenorizar todos os motivos que levam a crer que a responsabilidade de 

manutenção não é da contratada, constando o componente que falhou, o motivo da 

falha (bem como os testes realizados para a detecção desse), decorrências da falha 

e a medida de correção da falha.  

5.6.1. A peça especificada pela contratada, conforme item 5.6, será adquirida às 

expensas desta Defensoria Pública em processo próprio, desde que, através de laudo 

técnico e o que mais se fizer necessário, se verifique que a falha não se deve à ação 

da contratada. Caso contrário, caberá à contratada arcar com aquilo que der prejuízo. 

5.6.2. Nos casos em que o componente porventura estiver na garantia, o fornecimento 

será exigido direto da fabricante.  

5.6.3. A mão de obra de substituição de componente ocorrerá às expensas da contratada, 

independentemente de o fornecimento do componente caber à contratada, à garantia 

ou a DPPR.  

5.7. A configuração e manutenção no sistema de automação das máquinas fazem parte do 

escopo dos serviços.  

5.8. As rotinas de manutenção serão estabelecidas e executadas conforme orientações da 

fabricante, constantes em manuais do proprietário, de operação e de instalação.  

5.9. As frequências de manutenção preventiva deverão obedecer à legislação vigente, em 

especial à Resolução 09/2003 da ANVISA e à Portaria 3523/98 do Ministério da Saúde, 
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não limitadas a essas, cabendo à contratada a observação e seguimento da legislação 

pertinente e a obediência a fortuita legislação nova que surgir. 

5.10. A contratada deverá elaborar a documentação relativa ao PMOC (Plano de 

Manutenção, Operação e Controle), tais como cronograma de execução de serviços, 

relatório mensal de serviços executados e uma ficha de serviços para cada 

equipamento contendo os serviços executados mês a mês. Todas as documentações 

acima descritas devem ser submetidas para aprovação da fiscalização e devem ser 

entregues ao final de cada mês, de modo que o pagamento fica condicionado à 

entrega desses.    

 

6. COMPOSIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

6.1. O objeto deve ser acompanhado por profissionais legalmente habilitados e em 

conformidade com a habilitação profissional definida na resolução nº 218, do CONFEA, 

ou conselho de classe competente, que dispõem sobre a regulamentação da atribuição de 

títulos, atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais.   

6.2. A equipe técnica deverá ser composta, no mínimo, pelos profissionais listados abaixo:   

 

6.2.1. Nomear 01 (um) profissional autorizado, a ser designado como Responsável 

Técnico para a execução dos serviços de manutenção, pertencente ao quadro 

técnico da empresa. Este profissional deve estar devidamente registrado no CREA - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, não havendo óbice o Responsável 

Técnico estar registrado no CREA de outro estado, desde que com visto válido no 

CREA/PR. Ele deverá acompanhar os serviços inerentes a sua responsabilidade 

técnica, garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no PMOC (Plano 

de Manutenção, Operação e Controle) e comparecer quando solicitado pela 

fiscalização.  

 

7. DOCUMENTOS E REQUISITOS TÉCNICOS  

7.1. Para cumprimento das prerrogativas técnicas de habilitação e execução, as proponentes 

devem apresentar a documentação detalhada nos requisitos técnicos de licitação 

constantes abaixo, conforme apontado no edital, sob pena de desclassificação. 

7.2. Apresentar Declaração de Vistoria/Conhecimento das Condições Físicas do Local, 

comprovando que esta, por intermédio de seu responsável técnico, vistoriou previamente 
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o local onde será realizado o serviço, conforme estabelecido no edital, ou que declara ter 

pleno conhecimento das condições físicas do local, dispensando a necessidade de 

vistoria. 

7.2.1. A licitante deverá ter visitado ou deverá declarar ter pleno conhecimento das 

condições físicas do(s) local(is) do certame.  

7.2.2. A Declaração deve ser apresentada conforme modelo.  

7.2.3. A vistoria técnica terá por finalidade:  

7.2.3.1. Tomar conhecimento das condições locais onde será realizado o serviço, 

para efetuar as medições e conferências que se fizerem necessárias para a 

correta elaboração de sua proposta, bem como para solicitação de outros 

esclarecimentos afetos à visita que se julgarem necessários;  

7.2.3.2. Alegações relacionadas com o desconhecimento das condições locais 

pertinentes à execução do objeto não serão argumentos válidos para 

reclamações futuras, nem desobrigam a execução do serviço. Todas as 

ocorrências pertinentes ao escopo dos serviços, a partir da assinatura do 

contrato, serão de responsabilidade da contratada. 

7.2.4. Em caso de vistoria “in loco”, a Declaração deverá ser assinada por representante 

da DPPR e pelo responsável técnico designado ou representante da empresa.  

7.2.4.1. Como há necessidade de visto por parte de representante da DPPR, a 

empresa deverá trazer a Declaração impressa e devidamente preenchida.  

7.3. Apresentar Declaração de Responsabilidade Técnica conforme estabelecido na 

composição da equipe técnica (item 6). 

7.3.1. Deve ser apresentada conforme modelo fornecido. 

7.3.2. Refere-se ao compromisso de participação de pessoal técnico nomeado pela 

proponente, no qual declare que participará, permanentemente, a serviço da 

empresa, do objeto desta licitação, devendo estar disponíveis e a pronto atendimento 

quando solicitado, a pedido da fiscalização da DPPR. 

7.3.3. Na formulação da Declaração deve-se excluir da Declaração a Legislação Federal 

que não seja referente ao conselho em que o profissional seja inscrito. 

7.3.4. Manter Lei Federal Nº 5.194/66 para Engenheiros. 

7.3.5. Em caso de haver um segundo responsável técnico pela mesma obrigação, ou 

seja, como corresponsável, este deverá constar na declaração, e apresentar a 
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mesma documentação de habilitação do profissional principal. Caso contrário, 

não será reconhecido posteriormente como tal. 

7.3.6. Se houver necessidade de substituição do responsável técnico nomeado, a 

qualquer tempo, deverá ser protocolado pedido formal à Fiscalização e, juntamente, 

a declaração solicitada e documentação de qualificação equivalente ou superior à 

exigida no certame, conforme parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual Nº 

15.608/07.   

7.4. A empresa licitante e o(s) responsável(is) técnico(s) nomeado(s) deverão apresentar 

prova5 de que tenham executado serviços de instalação ou de manutenção preventiva e 

corretiva em sistemas de Ar Condicionado de expansão direta tipo VRV, exaustão e 

renovação em que conste, obrigatoriamente, o início e término dos serviços, sua 

localização, características e capacidade, com as seguintes características técnicas, 

consideradas como parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 

licitação: 

7.4.1. Para a Empresa (qualificação técnico-operacional): 

7.4.1.1. Atestado de Capacidade Técnica (ACT) emitido por empresa pública 

ou privada comprovando a execução de serviços de instalação ou de 

manutenção de ar condicionado VRV para Construções Públicas ou 

Institucional ou Comercial/Administrativa, similar ao objeto, em pelo menos 

01 (uma) edificação. 

7.4.2. Para o Responsável Técnico (qualificação técnico-profissional): 

 
5 Segundo a LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do 

pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; § 1o  A comprovação de aptidão 

referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a: I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante 

de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 

relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; Segundo a RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009. Art. 48. A capacidade técnico-

profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes 

de seu quadro técnico. Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos 

legais, que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 

no acervo técnico do profissional. 
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7.4.2.1. Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA, comprovando 

a execução de serviços de instalação ou de manutenção de ar condicionado 

VRV para Construções Públicas ou Institucional ou Comercial/Administrativa, 

similar ao objeto, em pelo menos 01 (uma) edificação.  

7.4.3. Serão considerados os acervos de obras similares ao do objeto como edifícios 

comerciais, edificações públicas, sedes administrativas de indústrias e empresas. 

7.4.4. Conforme parágrafo 4º do artigo 76 da Lei Estadual Nº 15.608/07, admite-se 

certidões e atestados de complexidade superior ao objeto, como hospitais, estádios, 

museus, teatros, etc. 

7.5. O profissional Responsável Técnico deverá comprovar existência de Contrato de 

Prestação de Serviços ou Contrato de Trabalho. Independentemente da comprovação 

apresentada, o responsável técnico deverá constar na Certidão de Registro da 

proponente perante o CREA.6 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA A CONTRATADA 

8.1. As rotinas de manutenção devem obedecer à Resolução 09/2003 da ANVISA, que 

contém as referências mínimas para execução dos serviços de manutenção preventiva 

dos sistemas que são objeto deste contrato, devendo a contratada providenciar todas as 

demais ações que forem necessárias para manter o efetivo funcionamento dos sistemas 

ou para aperfeiçoar os processos. 

8.2. A contratada fornecerá o material e equipe técnica qualificada, realizando os serviços 

rigorosamente de acordo com as normas vigentes. 

8.3. A contratada deverá apresentar funcionários devidamente identificados com nome do 

profissional, sua função e nome da empresa, bem como uma relação de todos os 

funcionários e profissionais que estejam envolvidos com a execução do objeto, quando 

da realização dos serviços nas dependências da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

8.4. Os serviços deverão ser realizados durante o horário de expediente da DPPR. Em 

situações supervenientes de mobilização, perigo, toxicidade ou outros relevantes e que 

 
6 Segundo a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 Art. 16. Responsável técnico é o profissional 

legalmente habilitado e registrado ou com visto que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos das atividades da pessoa jurídica envolvendo o 

exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. §1º O responsável técnico deverá fazer parte do 

quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo social da empresa 

e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou função. 
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venham a prejudicar a rotina de trabalho da instituição, poderão excepcionalmente ser 

realizados em outros horários e para os quais deverá ser solicitada autorização prévia 

com antecedência mínima de 07 (sete) dias, salvo em casos emergenciais devidamente 

caracterizados e autorizados formalmente pela administração. 

8.5. Ao término dos serviços a contratada deverá entregar o local limpo e dar a destinação 

correta a todo o resíduo gerado pela execução dos serviços. 

8.6. A contratada deverá submeter-se à fiscalização periódica da DPPR, a qual, se constatar 

qualquer irregularidade nos serviços, tomará as providências que julgar necessárias para 

a sua normalização, assistindo inclusive ao contratante o direito de recorrer às vias 

judiciais ordinárias para assegurar o rigoroso cumprimento das especificações do objeto 

do presente contrato. 

8.7. A contratada deverá manter telefone fixo e móvel disponível para contato durante 

horário comercial, através do qual a fiscalização se reportará acerca de assuntos 

referentes à execução de serviços, inclusive para aqueles que por sua natureza 

devam ser tratados com o responsável técnico da empresa, o qual deverá 

imediatamente atender e fornecer todas as informações requisitadas 

8.8. Manter diário de execução de serviços, onde constem todas os chamados atendidos, 

todos os procedimentos adotados, reparos e substituições de peças para assegurar o 

regular funcionamento do sistema condicionador de ar. A cada mês, apresentar o 

supracitado diário a servidor responsável por acompanhar os serviços de 

manutenção, submetendo-o à aprovação e às observações cabíveis ali apontada. 

8.9. Atender aos chamados da contratante, para regularizar a normalidade de 

funcionamento, procedendo-se à manutenção preventiva ou corretiva no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, salvo em casos de exceções, justificados formalmente 

e aprovados pela fiscalização da DPPR. 

8.10. A equipe técnica da contratada deverá contar com profissionais especializados e 

devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à 

execução dos serviços.   

8.11. A qualquer tempo, a fiscalização poderá solicitar, por motivo justificado, a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da contratada. 
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8.12. A critério da fiscalização, a contratada deverá apresentar os materiais substituídos 

ou, antes, solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja verificada a necessidade 

real da substituição ou reparo do material ou equipamento. 

8.13. Os materiais a serem empregados devem ser de primeiro uso, de ótima qualidade, 

marca e modelo adequados, sendo que a fiscalização poderá recusar aplicação de 

substitutos que julgar não convenientes à manutenção de desempenho ou vida útil dos 

equipamentos e sistemas. 

8.14. A contratada ficará responsável, durante a execução dos serviços, por eventuais 

infrações de postura ou de regulamentos administrativos a que venha dar causa, não 

sendo o contratante responsabilizado, quer por acidentes de trabalho dos empregados da 

contratada, quer por danos a terceiros, resultante da ação, omissão ou negligência da 

contratada. 

8.15. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas atinentes à Segurança, 

Higiene e Medicina do Trabalho, fornecendo todos os equipamentos para 

sinalização, proteção coletiva e, caso necessário, proteção individual a todos os que 

supervisionarem, trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem 

justificadamente no local de desenvolvimento do curso, bem como identificá-los 

adequadamente. Os certificados de cursos referentes às exigências normativas, por 

exemplo, NR 10, NR 35 (Trabalho em Altura), poderão ser exigidos pela DPPR em 

qualquer tempo. 

8.16. Devido à natureza do serviço desta licitação, não será permitido qualquer tipo de 

subcontratação, conforme discricionariedade estabelecida no art. 72 da Lei nº 8666/93.  

8.17. A contratada deverá possuir e apresentar, caso for solicitado, os programas 

PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) e PPRA (Programa de 

Prevenção de Riscos Ambientais). 

9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

9.1. É indispensável a presença do Responsável Técnico nomeado de forma a atender aos 

chamados e questionamentos da fiscalização.   

9.2. Se houver necessidade de substituição do responsável técnico nomeado, após a 

contratação, deverá ser protocolado pedido formal à fiscalização, juntando-se a mesma 

documentação e comprovação de habilitação exigida no certame. 
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10. PRAZOS 

10.1. Após a assinatura do contrato, só será autorizado pela fiscalização o início dos 

serviços mediante a entrega dos seguintes documentos: 

 

10.1.1. Emissão de Laudo inicial atestando as condições iniciais/recebimento de todo o 

sistema de ares-condicionados, exaustão e renovação de ar; 

10.1.1.1. Esse laudo inicial deverá conter a realização e registro fotográfico, SEM 

INTERVENÇÃO ALGUMA NOS EQUIPAMENTOS, de todos os testes 

elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições 

operacionais do equipamento, análises de vazamentos, condições de 

lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico e limpeza 

dos equipamentos do sistema; 

10.1.1.2. Deverá apontar/recomendar as manutenções preventivas ou corretivas a 

serem realizadas no primeiro serviço. 

10.1.2. PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle, assinado pelo responsável 

técnico. 

10.1.3. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos serviços de 

manutenção com duração compatível ao tempo de contrato firmado. Os custos com 

ART são de responsabilidade da contratada. 

10.2. A contratada deverá atender aos pedidos de manutenção corretiva dos 

equipamentos no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar da solicitação da unidade 

requisitante, solucionando o problema em até 5 (cinco) dias úteis. Os prazos poderão 

ser suspensos somente nos casos em que a DPPR for a responsável pela aquisição 

de peças ou mediante justificativa escrita aprovada pela fiscalização. 

10.3. A contratada deverá, excepcionalmente quando de fato for inviável o reparo no 

local, remover equipamentos, peças ou acessórios para o seu laboratório, desinstalando, 

embalando, transportando, e reinstalando por sua conta e risco, mediante 

AUTORIZAÇÃO ESCRITA fornecida pela Defensoria Pública do Estado do Paraná e 

sem custos adicionais pelos serviços e/ou deslocamento. A partir do momento da 

desinstalação até a reinstalação, a empresa contratada será considerada fiel depositária 

do equipamento e dos componentes desinstalados. O intervalo entre a desinstalação e 
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reinstalação não deverá ser superior a 5 (cinco) dias úteis, exceto mediante 

justificativa formal. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE COBRANÇA 

11.1.              A emissão do documento de cobrança pela CONTRATADA não poderá 

ser conjugado, isto é, não poderá conter prestação de serviço e fornecimento de 

peças/materiais em um mesmo documento. 

11.2.          Caso o objeto da contratação inclua prestação de serviços e fornecimento de 

peças/materiais, dois documentos de cobrança deverão ser emitidos pela 

CONTRATADA: um referente à prestação de serviços e outro referente ao fornecimento 

de peças/materiais. 

11.3.    Documentos de cobrança referentes ao fornecimento de peças/materiais deverão 

ser claramente especificados, informando quantidade e valor unitário de cada 

peça/material. 

11.4. Estas disposições se aplicam mesmo que a CONTRATADA seja optante pelo 

regime Simples e enquadrada no MEI. 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1. O controle de execução, fiscalização, medição e aceite do serviço será realizado 

por equipe da DPPR através de seus técnicos e/ou profissionais designados para tal 

finalidade. 

12.2. É responsabilidade da fiscalização exigir o cumprimento de todos os itens citados 

neste edital. 

12.3. A presença da fiscalização para eventual acompanhamento do serviço não 

diminuirá a responsabilidade técnica e legal da contratada, com relação às soluções 

adotadas e execução dos serviços. 

12.4. Em caso de problemas recorrentes, já sinalizados anteriormente, serão aplicadas 

as penalidades cabíveis. 

 

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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13.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses (excluído o dia do 

termo final), contados da sua publicação no Departamento de Imprensa Oficial do Estado 

do Paraná (DIOE), prorrogável na forma do artigo 103 da Lei Estadual n° 15.608/2007. 
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APÊNDICE I  

 

 

CADERNO DE ENCARGOS 

 

1. DEFINIÇÕES 

1.1. Entende-se por MANUTENÇÃO PREVENTIVA todos os procedimentos executados 

periodicamente, antes de falha ou de desempenho insuficiente, e que obedecem às 

orientações do fabricante e normas correlatas, especificamente quanto à operação do 

sistema, manutenção do funcionamento e correção de falhas visando ao prolongamento 

da vida útil do equipamento e da instalação. Dentre os procedimentos, incluem-se: 

ensaios, testes, ajustes, limpeza geral, pinturas, substituições de peças ou equipamentos 

desgastados, adaptações de componentes, lubrificação, entre outros. 

1.2. Entende-se por MANUTENÇÃO CORRETIVA todos os procedimentos executados 

após ocorrência de falha ou desempenho insuficiente. Consiste, assim, na ação corretiva 

em caso de falha, quebra ou dano em peças e equipamentos que comprometam o correto 

funcionamento do sistema de climatização com o objetivo de retomar às condições de 

operação plena. 

1.3. Entende-se por PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE (PMOC) o 

instrumento de planejamento de manutenção, que objetiva garantir a plena qualidade do 

ar de interiores, a prevenção aos riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados 

e o perfeito funcionamento dos sistemas de climatização. É obrigatório, conforme Lei nº 

13.589 de 4 de janeiro de 2018, para sistemas de climatização instalados em edifícios de 

uso públicos e coletivo. 

 

2. OBRIGAÇÕES TÉCNICAS DA CONTRATADA 

2.1. Elaboração de Laudo Inicial para ateste das condições de recebimento de todo o sistema. 

2.2. Elaborar e apresentar relatórios onde constem todos os procedimentos e reparos 

efetuados para assegurar o regular funcionamento do sistema condicionador de ar, 

atendendo às disposições do PMOC aprovado. 

2.3. Manter Diário de Execução de Serviços, onde constem todas os chamados atendidos, 

todos os procedimentos adotados, reparos e substituições de peças para assegurar o 
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regular funcionamento do sistema condicionador de ar. A cada mês, apresentar o 

supracitado Diário a servidor responsável por acompanhar os serviços de manutenção, 

submetendo-o à aprovação e às observações cabíveis ali apontada. 

2.4. Possuir todas as ferramentas, instrumentos, materiais, insumos e equipamentos 

necessários à perfeita execução de serviços, assumindo inteira responsabilidade pelo seu 

uso, guarda e conservação. 

2.5. Compreender que a lista de rotinas de manutenção preventiva, de acordo com a legislação 

vigente, não é exaustiva nem taxativa, mas sim mínima, cabendo à contratada a execução 

de todos os serviços listados além de outros recomendados pela boa técnica, normas da 

ABNT e recomendações do fabricante, de forma ao atendimento satisfatório da 

manutenção preventiva ou corretiva, conforme necessidade de cada caso e PMOC, 

devidamente aprovado pela Gestão de Engenharia do Departamento de Infraestrutura e 

Materiais. 

2.6. Executar rigorosamente todas as rotinas de manutenção preventiva recomendadas pelo 

fabricante: limpezas, inspeções, ajustes e lubrificações necessárias. Não serão admitidas 

variações, modificações ou adaptações técnicas de qualquer natureza que não estejam de 

acordo com o especificado pelo fabricante ou por ele recomendado, salvo se devidamente 

aprovadas pelo Contratante. 

2.7. As rotinas de manutenção serão estabelecidas e executadas conforme a Resolução 

09/2003 da ANVISA e orientações da fabricante, constantes de manuais do proprietário, 

de instalação e de operação, devendo todas ser observadas de forma a se maximizar a 

vida útil do sistema de climatização. 

2.8. Todos os procedimentos pertinentes à manutenção devem ser realizados visando ao 

perfeito funcionamento dos ares-condicionados, tais como: ativação e desligamento dos 

equipamentos, ajustes de temperatura e vazões de ar das salas condicionadas, 

balanceamento e ajuste dos set-points dos sensores, dampers, válvulas, atuadores de 

componentes e equipamentos, verificações e controles de falhas e defeitos dos 

equipamentos, atualização e conservação do sistema operacional empregado, 

manutenção de componentes eletrônicos, comunicações de falhas ao contratante e outras. 

2.9. Manter limpos os componentes do sistema de climatização, exaustão e renovação de ar 

quais sejam: filtros, bandejas, serpentinas, ventiladores, dampers, grelhas, difusores e 
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outros, de forma a manter a boa qualidade do ar interno e evitar a difusão ou 

multiplicação de agentes nocivos à saúde humana, como requisito básico de 

cumprimento das atividades de manutenção preventiva. 

2.10. Verificar periodicamente as condições físicas dos filtros e mantê-los em condições de 

operação, conforme legislação cabível. Promover a sua substituição quando observado 

que seu tempo de uso é superior a 02 (dois) anos, seja para os filtros de evaporadora ou 

filtros das renovadoras de ar, ou conforme estipulado pela fabricante. 

2.10.1. Caso os filtros em questão sejam Filtros M5, de fibra-sintética, que são utilizados 

no sistema de renovação, conforme EN779 e ISO16890, a periodicidade irá variar 

entre 6 meses e 12 meses. 

2.11. Manter todos os equipamentos e instalações em condições normais de funcionamento, 

com as velocidades nominais de operação, de modo a garantir sua continuidade 

operacional, com eficiência, economia e segurança. 

2.12. Utilizar, na limpeza dos componentes do sistema de climatização, produtos 

biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim. 

2.13. Garantir a adequada renovação de ar no interior de ambientes climatizados, atendendo à 

legislação cabível, de no mínimo 27 m³/h por pessoa. 

2.14. Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas e que 

apresentem riscos à saúde humana e dotá-la de, no mínimo, filtro classe G1, conforme 

especificações do Anexo II da Portaria 3.523/98 do Ministério da Saúde. 

2.15. Não liberar substâncias nocivas ao meio ambiente quando os sistemas, equipamentos ou 

aparelhos forem objeto de manutenção, reparo ou recarga. Tais substâncias devem ser 

recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes adequados, conforme 

Resolução CONAMA nº267, de 4/11/2000. 

2.16. Descartar devidamente resíduos sólidos, retirados dos ares-condicionados após limpeza, 

acondicionando-os em sacos de material resistente e porosidade adequada, procedendo 

ao correto descarte conforme a Resolução 340/2003 do CONAMA. 

2.17. Todo e qualquer serviço de manutenção corretiva deve ser feito preferencialmente no 

local e, quando necessária a retirada e o envio do equipamento, peça ou componente para 

outro local para manutenção, serão de responsabilidade da contratada providenciar a 
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vedação no local original e todas as medidas para que o funcionamento do sistema geral 

não seja interrompido. A retirada de equipamento, peça ou componente deverá preservar 

a integridade do ambiente e deve ser pautada pela segurança do trabalho, sendo que 

deverá ser, compulsoriamente, autorizada previamente pela Gestão de Engenharia do 

Departamento de Infraestrutura e Materiais, mediante laudo técnico contendo condições 

do equipamento, necessidade de manutenção, providências a serem tomadas, 

decorrências da paralisação (por exemplo, necessidade de desligar outros aparelhos) e 

prazo máximo para reinstalação do aparelho, sanados todos os defeitos. 

2.18. Todas as peças substituídas, componentes de tubulações e partes de dutos, óleos 

lubrificantes e materiais necessários além de todas as peças, componentes e acessórios, 

incluindo o gás refrigerante, deverão atender às especificações originais do fabricante, 

sem adaptações, serem novas e sem uso, a fim de resguardar o perfeito funcionamento 

dos equipamentos do sistema de ar-condicionado, objeto de manutenção. 

2.18.1. Quando na manutenção dos equipamentos que possuem linhas de gás e/ou fluído 

refrigerante, uma vez que diagnosticado baixa pressão ou vazamento da linha, a 

mesma deve ser pressurizada com gás inerte (tal como nitrogênio) para o diagnóstico 

de vazamento e reparo na tubulação.  NÃO serão permitidos processos de 

“recargas” de gás refrigerante sem o reparo prévio da linha, ainda que o mesmo 

seja o R-410A ou fluído não nocivo à Camada de Ozônio. 

2.18.2.  A utilização de gás nocivo à Camada de Ozônio, como o R-22 

(Clorodifluorometano), somente ocorrerá caso seja impossível a substituição do 

mesmo, bem como deverá obedecer um plano prévio de manuseio, transporte e 

utilização, com rigorosos procedimentos de segurança visando o não-vazamento do 

gás. O mesmo se aplica a qualquer fluído, gás ou material que possua características 

nocivas à atmosfera e/ou ao ser humano. 

2.19. Exclui-se da responsabilidade da contratada fornecer compressores, placas internas do 

compressor inverter e placa de controle central do sistema VRF, bem como o 

recondicionamento desses, caso necessário. A verificação de manutenção corretiva 

desses componentes específicos deverá ser comunicada formalmente à Gestão de 

Engenharia do Departamento de Infraestrutura e Materiais, acompanhada de laudo 

técnico que pormenorize todos os motivos que levam a crer que a responsabilidade de 
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manutenção não é da contratada, constando o componente que falhou, o motivo da falha, 

decorrências da falha e a medida de correção da falha. Este laudo será avaliado pela 

Gestão de Engenharia do Departamento de Infraestrutura e Materiais, que procederá à 

vistoria e verificação das informações prestadas.  

2.19.1. A aquisição da peça especificada pela contratada ocorrerá às expensas da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná, desde que através de laudo técnico e o que 

mais se fizer necessário em que se verifique que a falha não se deve à ação da 

contratada; caso contrário, caberá à contratada arcar com aquilo que der prejuízo. 

2.19.2. Nos casos em que o componente estiver na garantia, como por exemplo o 

compressor, o fornecimento será exigido direto da fabricante. 

2.20. Em caso de força maior como enchentes, catástrofes, temporais, raios etc., excluem-se 

da responsabilidade da contratada o conserto e/ou substituição de peças estragadas, desde 

que exclusivamente em decorrência desses fenômenos. A empresa, nestes casos, deverá 

encaminhar laudo técnico para análise da Gestão de Engenharia do Departamento de 

Infraestrutura e Materiais, que avaliará a situação e concluirá em favor ou contra a 

empresa. 

2.21. Independentemente do componente a ser fornecido, reparado ou substituído, caberá à 

contratada a mão de obra da substituição, devendo ocorrer às suas expensas todos os 

procedimentos necessários à instalação, inclusive para aqueles componentes citados nos 

itens 2.39 e 2.40 do Caderno de Encargos. 

2.22. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, os serviços e/ou peças 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados. 

2.23. Apresentar e entregar as peças substituídas do sistema condicionador de ar, ventilação, 

exaustão e renovação de ar a servidor designado pela Gestão de Engenharia do 

Departamento de Infraestrutura e Materiais, para futura fiscalização dos serviços. 

2.24. Nos equipamentos em período de garantia apenas os serviços de manutenção preventiva 

especificados no manual do fabricante devem ser realizados. Quando verificada falha no 

equipamento, a contratada deverá comunicar imediatamente à fiscalização para 
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acionamento da empresa instaladora do aparelho, a fim de assegurar a garantia fornecida 

pelo fabricante. 

2.25. Caso a contratada não tome o cuidado devido com os aparelhos em garantia, arcará com 

os prejuízos decorrentes de seu ato, sem quaisquer ônus ao Contratante. 

2.26. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos serviços a serem realizados ou peças a 

serem trocadas, sempre consultar a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. 

2.27. Sempre que houver execução, deverá ser colocada sinalização informando que haverá 

manutenção no local, mantendo-a até o fim da limpeza após término do serviço. 

2.28. Notificar o contratante, com antecedência mínima de 24 horas, sempre que houver 

necessidade de paralisação do sistema central de ar-condicionado, ventilação, exaustão e 

renovação de ar para efetuar manutenção, aguardando autorização formal para proceder. 

2.29. Prestar todos os serviços de manutenção observando e obedecendo às disposições legais 

concernentes à segurança e medicina do trabalho, assim como toda legislação correlata 

em vigor ou que vir a ser criada. 

2.30. Atender aos chamados da Defensoria Pública do Estado do Paraná, para regularizar a 

normalidade de funcionamento, procedendo-se à manutenção preventiva ou corretiva no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da solicitação da unidade requisitante, 

solucionando o problema em até 5 (cinco) dias úteis. 

2.31. Manter equipe técnica qualificada à disposição do Contratante para pronto atendimento 

de demandas de manutenção. 

2.32. Após o atendimento da chamada, a contratada deverá informar formalmente (de forma 

escrita) à fiscalização a regularização no funcionamento do equipamento e, caso não seja 

possível a solução imediata do problema, deverá informar ao servidor responsável pelo 

acompanhamento dos serviços e à fiscalização o prazo estimado para solução definitiva, 

registrando tudo no Diário de Execução de Serviços. 

2.33. Comparecer, sempre que convocada, às reuniões solicitadas pela Defensoria Pública do 

Estado do Paraná, assumindo todo o ônus do não comparecimento. 

2.34. Esclarecer ao contratante toda e qualquer dúvida acerca de procedimentos, detalhes 

construtivos, materiais, peças e outros que não tenham sido suficientemente esclarecidos. 

409
77

Assinatura Qualificada realizada por: Olenka Rocha em 05/07/2022 19:16. Inserido ao protocolo 17.193.986-0 por: Camila de Souza Silva em: 05/07/2022 18:17.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f1a6f2ecb6156ebb62d6ba83c926f97e.



 

Página 36 de 63 

 
 

 
 

 

 

 

 

   

2.35. Orientar ocupantes dos ambientes, sempre que necessário, acerca da melhor utilização 

dos equipamentos. 

2.36. Prestar serviços utilizando-se de mão de obra habilitada, devidamente treinada a manter 

o sistema e os equipamentos devidamente ajustados e em perfeitas condições de 

funcionamento e de segurança. 

2.37. Substituir colaborador que se apresentar inconveniente, indisposto ou tecnicamente 

inadequado aos serviços de manutenção, a critério do contratante. 

2.38. Os técnicos da empresa contratada deverão comparecer aos locais de manutenção 

devidamente identificados, com crachás e/ou uniformizados, munidos de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPIs). Também, caberá à licitante vencedora a responsabilidade 

pelo uso dos EPIs e a retirar do local de execução aqueles que se recusarem a utilizá-los. 

2.39. Apresentar, no primeiro dia de execução dos serviços, relação completa dos membros da 

equipe técnica designados para atuar junto ao Contratante, contendo: nome completo, 

RG, CPF e cargo/função. 

2.40. Velar para que todos os ambientes em que os seus colaboradores permanecerem ou 

visitarem permaneçam limpos e arrumados, inclusive sanitários. 

2.41. Estabelecer, juntamente com a Fiscalização, locais a serem ocupados pelos seus 

colaboradores no caso de eventual ociosidade. 

2.42. Prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva nos dias úteis durante o horário de 

expediente da Defensoria Pública do Estado do Paraná, das 10h00 às 17h00. 

2.43. Os serviços deverão ser executados nos horários permitidos pela fiscalização do contrato. 

Caso haja necessidade de trabalho nos fins de semana e/ou após horário de 

funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Paraná, a contratada deverá fazer 

requisição formal à fiscalização, que poderá conceder horário especial de trabalho ou 

não, sem quaisquer ônus adicionais ao contratante. 

2.44. Concluída a etapa de manutenção, o ambiente cujo serviço procedeu-se deverá ser 

entregue limpo, removidos todos os resíduos decorrentes da execução, tomadas as 

medidas cabíveis para isso: varrição, lavagem e outros. 
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2.45. Quando do encerramento do prazo contratual, entregar os ares-condicionados, 

ventilação, exaustão e renovação de ar em perfeitas condições de segurança e 

funcionamento. 

2.46. Para qualquer serviço de manutenção mal executado ou em desacordo com o contido nos 

itens expostos neste Termo de Referência, a contratante reservar-se-á o direito de não 

aceitar o serviço até que sejam feitas limpezas, modificações, refazimentos, reparos, 

correções e/ou substituições da forma que melhor lhe convier, sem qualquer 

ressarcimento financeiro, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela 

contratada. 

3. DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

3.1. A contratada deve informar à Defensoria Pública do Estado do Paraná e à fiscalização o 

prazo para entrega e instalação de peças que necessitem serem trocadas. Para peças que 

comprovadamente dependam de importação e que não tenham disponibilidade de 

fornecimento imediato, de forma que haja demora no conserto de aparelho, deverá a 

contratada apresentar soluções provisórias alternativas, sem qualquer ônus ao 

Contratante, até a substituição definitiva da peça danificada. 

3.2. A contratada deverá manter no local ou levar consigo peças sobressalentes para 

substituição, quando da vistoria à unidade para serviço de manutenção, tais como: filtros 

de ar, correias, fusíveis, condutores e terminais elétricos, etc., de forma que a manutenção 

nesses casos seja imediata. A responsabilidade com a aquisição e integridade dos 

materiais fornecidos será única e exclusivamente da contratada, não assumindo o 

contratante qualquer corresponsabilidade pelas mercadorias, mesmo que já depositadas 

nas dependências do prédio. 

3.3. A empresa contratada será responsável pela especificação dos materiais de reposição 

fornecidos na forma deste Termo de Referência, não cabendo nenhuma solidariedade 

e/ou assunção de custos para o contratante advindo da necessidade de troca e/ou 

devolução de peças ou componentes. 

3.4. Todos os materiais, peças e componentes fornecidos pela contratada deverão ser 

obrigatoriamente novos e, quando for o caso, com prazo de garantia do fabricante em 

vigência. 
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3.5. Não será admitido o emprego de materiais de reposição recondicionados e/ou 

reaproveitados de outras instalações/equipamentos, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas contratualmente e da imediata substituição do(s) item(ns), sem 

quaisquer ônus ao Contratante. 

3.6. Todo material de reposição fornecido pela contratada deverá ser genuíno, ou seja, 

fabricado pelo fabricante dos equipamentos. Os materiais de reposição não produzidos 

diretamente pelo fabricante, ou de aquisição inviável, deverão guardar absoluta 

equivalência com relação às especificações e qualidade, além da substituição nesse caso 

exigir autorização prévia da Gestão de Engenharia do Departamento de Infraestrutura e 

Materiais. 

3.7. Poderá ser fornecido material de qualidade superior ao substituído, notadamente nos 

casos em que se fizer necessária a melhora das instalações, observados os aspectos 

técnicos de compatibilidade, segurança e viabilidade econômica, além de autorização 

prévia e formal da Gestão de Engenharia do Departamento de Infraestrutura e Materiais. 

3.8. Se a contratada fornecer material, peça ou componente que não se encaixe na condição 

de equivalência construtiva, ou seja, de qualidade inferior ao substituído, deverá efetuar 

a substituição imediatamente, objetivando manter a equivalência construtiva, além de 

estar sujeita às sanções previstas em contrato. 
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APÊNDICE II 

 

 

Modelo (Papel Timbrado da Empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA/CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES FÍSICAS DO 

LOCAL 

MODALIDADE DO CERTAME N° _____/20 _____ 

A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

OBJETO: 

 

(  ) Declaramos, como responsável técnico designado pela empresa ___________que visitamos 

o local dos serviços referente a MODALIDADE DO CERTAME supracitada, ficando ciente de 

todos os detalhes do imóvel no objeto de nossa proposta. 

Declaramos que, se vencedores desta, nos responsabilizaremos pela completa execução dos 

serviços em todas as suas fases, assim como de que conhecemos todos os detalhes, especificações 

e condições dos trabalhos. 

 

(   ) Declaramos, como responsável técnico designado pela empresa ______________ que temos 

completo conhecimento das condições físicas do local, de todos os detalhes do imóvel no objeto 

de nossa proposta e de todo serviço a ser prestado através do MODALIDADE DO CERTAME e 

seus Anexos, dispensando a necessidade de vistoria “in loco” prevista no Edital. Declaramos que 

foi dado acesso às dependências do local da execução do serviço, o qual dispensamos por termos 

conhecimento suficiente de todos os detalhes, especificações e condições dos trabalhos para 

completa execução dos serviços 

 

 

[Município], ___de __________ de 202___. 

 

    

_______________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DESIGNADO 

  NOME: 

  CREA/CAU n°: 
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APÊNDICE III 

 

Modelo (Papel Timbrado da Empresa) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

(TIPO DO CERTAME) N° _____/ ___________ 

 

 

A  

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 

OBJETO: 

 

O abaixo assinado, _________________________________________________, Identidade n° 

_____________________ e CPF _____________________, na qualidade de responsável legal 

pela empresa _____________________________________________ vem pela presente, indicar 

a V. Sas. o(s) profissional(is)  responsável(is) técnico(s), de acordo com a Lei Federal n° 5.194/66 

e com as Resoluções n° 218/1973 e n° 1025/2009 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia 

e Agronomia, parágrafo 10 do artigo 76 da Lei Estadual 15.608/07, caso venhamos a vencer a 

referida licitação.   

 

1. Engenheiro responsável técnico pelos serviços contratados: 

Nome: 

CREA: 

Assinatura: 

 

2. Engenheiro(s) co–responsável(is) ou vinculados pelos serviços contratados: 

Nome: 

CREA: 

Assinatura: 

 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no 

CREA, conforme preceitua o artigo 1° da Lei Federal n° 6.496/77 e o artigo 20 da Lei Federal n° 

5.194/66, antes do início do serviço, ficando sujeito a aplicação de penalidade prevista na 

legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

_______________________________ 

Assinatura do(s) responsável(is) técnico(s) 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

 

 

 

Pela presente fica credenciado o Sr.(a) ______________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, 

expedida por ____________________, para representar a empresa 

___________________________________ no procedimento licitatório acima epigrafado, 

podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, 

negociar preços e, ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar 

impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar 

todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa da outorgante no 

procedimento licitatório em referência. 

 

(Local), __ de __________ de 2022. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________ 

[Identificação e assinatura do outorgante] 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022  

 

 

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do 

artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que 

cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

(Local), ___ de _________ de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

__________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA DO 

TRATAMENTO FAVORECIDO PREVISTO NA LC 123/2006 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022  

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ 

nº _______________, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, ou para a qualificação como sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 

123/2006. 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

 

 

_________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 

 

Nome do Representante: 

RG: 

CPF: 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

Email: 

Banco, agência e conta para pagamento: 

  

Lote Item Especificação Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 1 

Serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de sistemas de ar-

condicionado, conforme Termo de 

Referência do Edital de Pregão 

Eletrônico 011/2022 

12 R$ R$ 

 

 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

(Local), ____ de ____________ de 2022. 

 

 

 

_________________________________________________ 

 (nome e assinatura do representante) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022  

 

 

Com vistas à participação no pregão acima epigrafado e, para todos os fins de direito, 

declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional menores de dezoito anos 

executando trabalho no período noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de 

idade, consoante art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da República. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

 

(Local), ____ de __________ de 2021. 

 

 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

_________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022  

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante do procedimento de licitação 

em epígrafe, sob a modalidade Pregão Eletrônico, instaurado pela Defensoria Pública do 

Estado do Paraná, que não fomos suspensos do direito de participar de licitações e impedidos 

de contratar com a Administração nem declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas, sob as penas da lei, e que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(Local), _____ de _____________ de 2022. 

 

 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

_____________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA PÚBLICA AMBIENTAL 

DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

 

 

À 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022  

 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe, e para todos os fins de direito, declaramos 

que atendemos à Política Pública Ambiental de licitação sustentável, e que nos 

responsabilizamos integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e 

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecermos ao Poder Público, assumindo 

a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada, conforme artigos 78, § 

6º, 78A, 78B e 78C da Lei Estadual 15.608/2007. 

 

 

 

(Local), ____ de __________ de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Representante Legal ou Procurador da Licitante 

(nome e assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

421
77

Assinatura Qualificada realizada por: Olenka Rocha em 05/07/2022 19:16. Inserido ao protocolo 17.193.986-0 por: Camila de Souza Silva em: 05/07/2022 18:17.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f1a6f2ecb6156ebb62d6ba83c926f97e.



 

Página 48 de 63 

 
 

 
 

 

 

 

 

   

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO N° ___/____ 

 

 

Termo de Contrato n° ___/____ que fazem entre 

si a Defensoria Pública do Estado do Paraná e 

CONTRATADA 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPPR), órgão público estadual 

independente, inscrita no CNPJ sob o n° 13.950.733/0001-39, sediada na Rua Mateus Leme, n° 1908, 

Centro Cívico, Curitiba-PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná, Dr. EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO, inscrito no 

CPF/MF n° 251.308.828-06 e CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n° X, com sede na X, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu(a) 

[SÓCIO/REPRESENTANTE], Sr(a). [NOME], inscrito(a) no CPF/MF sob o n° [N° CPF], resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, em virtude do Pregão Eletrônico nº X (Protocolo nº X), cuja 

homologação foi realizada na data de X e publicada no DIOE nº X, mediante as cláusulas e condições 

adiante expostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva contínua dos Sistemas de Ar Condicionado do tipo VRV (Volume de 

Refrigerante Variável), Split, Hi-Wall, Built in, Cassete, Ventilação mecânica (exaustão e 

renovação de ar) e seus componentes, com o fornecimento de mão de obra, peças, insumos e 

componentes originais dos respectivos fabricantes, instalados na sede da Defensoria Pública do 

Estado Paraná localizada na Rua Benjamin Lins no 779, Batel, Curitiba/PR, CEP 80420-100, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e respectivos anexos, bem como na proposta vencedora, os quais integram e vinculam 

este instrumento, independente de transcrição.  

EMPRESA: 
[NOME] 

[CNPJ]  

ENDEREÇO: XXX 

E-MAIL: XXX 

TELEFONE: XXX 

RESPONSÁVEL: [NOME RESPONSÁVEL CONTRATADA] [N° CPF] 

BANCO, AG. E 

CONTA PARA 

PAGAMENTO: 

[BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE] 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
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2.1. Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva contínua dos 

Sistemas de Ar Condicionado do tipo VRV (Volume de Refrigerante Variável), Split, Hi-Wall, 

Built in, Cassete, Ventilação mecânica (exaustão e renovação de ar) e seus componentes, com o 

fornecimento de mão de obra, peças, insumos e componentes originais dos respectivos 

fabricantes, instalados na sede da Defensoria Pública do Estado Paraná localizada na Rua 

Benjamin Lins no 779, Batel, Curitiba/PR, CEP 80420-100, conforme relação de equipamentos 

abaixo: 

Pavimento 
* Tipo de 

Equipamento 
Marca Modelo TAG Nº Série Qtde 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ22ATL 

CD-

TE/MZ-

A 

- 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ12ATL 

CD-

TE/MZ-

B 

- 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ16ATL CD-2P - 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ16ATL CD-3P - 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ16ATL CD-4P F000140 1 

Cobertura Condensador Daikin RHXYQ10ATL CD-5P F000116 1 

Cobertura7 
Ventilador Ar-

externo 
- - - - 1 

       

5º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-5P02 F000749 1 

5º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ100AVE EV-5P03 F000154 1 

5º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-4P04 F000574 1 

5º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-5P01 F000758 1 

5º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ40AVE EV-4P06 F000610 1 

5º 

Pavimento 

Exaustor TD 250 

- Banheiro 
- - - - 1 

       

4º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-4P02 F000537 1 

4º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-4P09 F000662 1 

 
7 Este renovador é o único sistema dutado com ventilador de alta-velocidade. 
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4º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-4P10 F000567 1 

4º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-4P03 F000660 1 

4º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-4P05 F000575 1 

4º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-4P01 F000750 1 

4º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ40AVE EV-4P07 F000597 1 

4º 

Pavimento 

Exaustor TD 250 

- Banheiro 
- - - - 1 

       

3º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-3P09 F000658 1 

3º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-3P05 F000538 1 

3º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-3P04 F000539 1 

3º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-3P10 F000698 1 

3º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-3P02 F000540 1 

3º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-3P11 F000774 1 

3º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ40AVE EV-3P07 F000596 1 

3º 

Pavimento 

Exaustor TD 250 

- Banheiro 
- - - - 1 

       

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-2P01 F000661 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-2P07 F000549 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ40AVE EV-3P06 F000612 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ40AVE EV-3P03 F000598 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-2P05 F000536 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-3P01 F000657 1 
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2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-2P06 F000659 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ32AVE EV-2P04 F000541 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-2P03 F000760 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ63AVE EV-2P02 F000757 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ80AVE EV-4P08 F000477 1 

2º 

Pavimento 

Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ40AVE EV-4P11 F000599 1 

2º 

Pavimento 
Split Midea Midea 42MBCA18M5 - 2718B13544884 1 

2º 

Pavimento 
Split Midea Midea 42MCQA12M5 - 3819B16256808 1 

2º 

Pavimento 

Exaustor TD 250 

- Banheiro 
- - - - 1 

       

Mezanino 
Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ80AVE 

EV-

MZ01 
F000463 1 

Mezanino 
Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ80AVE 

EV-

MZ03 
F000461 1 

Mezanino 
Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ80AVE 

EV-

MZ02 
F000464 1 

Mezanino 
Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin - - - 6 

Mezanino Built-in Daikin FXMQ100AVE 
EV-

TE10 
F000435 1 

Mezanino 

Exaustor 

Multivac Turbo 

200 – refeitório 

Multivac - - - 1 

       

Térreo 
Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ80AVE 

EV-

TE03 
F000460 1 

Térreo 
Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ80AVE 

EV-

TE02 
F000459 1 

Térreo 
Evaporador 

Cassete 4 vias 
Daikin FXFQ80AVE 

EV-

TE01 
F000462 1 

Térreo8 Condensador Midea 38MBCA18M5 - 2718B13551561 1 

 
8 Equipamento de uso contínuo e ininterrupto (Sala do Servidor), tem localização na face externa do edifício 

(Sistema Single-Split); 
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Térreo9 Condensador Midea 38MBQA12M5 - - 1 

Térreo 
Exaustor TD 250 

- Banheiro 
- - - - 1 

Térreo Exaustor Externo - - - - 1 

Térreo VentoKit Copa - - - - 1 

 

2.2. Os sistemas de Ventilação Mecânica compreendem a exaustão de áreas de serviço e 

renovação de ar dos ambientes climatizados.  

2.3. Entende-se por Climatização todo o sistema HVAC (Heating, Ventilating and Air 

Conditioning - Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado). 

2.4. Entende-se por: 

2.4.1. Manutenção preventiva: aquela destinada a prevenir a ocorrência de quebras e 

defeitos nas instalações dos sistemas, mantendo-as em perfeito estado de funcionamento 

e conservação, conforme especificado em projeto, manuais e normas técnicas específicas. 

2.4.2. Manutenção corretiva: aquela destinada a reparar e corrigir quebras e defeitos 

apresentados nos equipamentos e nas instalações dos sistemas, mantendo-as em perfeito 

funcionamento. 

2.5. A Manutenção Preventiva tem por objetivo prevenir a ocorrência de defeitos em todos os 

componentes dos equipamentos, conservando-os dentro dos padrões de operacionalidade e 

segurança e em perfeito estado de funcionamento. Tem ainda a finalidade de conduzir o 

equipamento manutenido a uma operação mais próxima possível das condições de projeto, com 

melhor eficiência e menor consumo de energia. Essa manutenção deve ser executada em duas 

etapas:  

2.5.1. Inspeção: verificação de determinados pontos das instalações seguindo programa 

de manutenção recomendado pelo fabricante dos equipamentos. 

2.5.2. Revisão: verificações (parciais ou totais) programadas das instalações para fins de 

reparos, limpeza ou reposição de componentes.  

2.5.3. A manutenção preventiva inclui o fornecimento de peças originais do fabricante, 

bem como a mão de obra de substituição, às expensas da contratada. 

2.6. A Manutenção Corretiva tem por objetivo o restabelecimento ou readequação dos 

componentes dos equipamentos do sistema às condições ideais de funcionamento, eliminando 

defeitos mediante a execução de regulagens, ajustes mecânicos e eletrônicos, bem como 

substituição de peças, componentes e/ou acessórios que se apresentarem danificados, gastos ou 

defeituosos, entre outros procedimentos que se façam necessários. Estes procedimentos deverão 

ser atestados por meio de laudo técnico específico, assinado pelo engenheiro responsável da 

contratada, o qual deverá conter a discriminação do defeito. 

2.6.1. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessário e a qualquer tempo, 

devendo a contratada comunicar imediatamente os problemas.  

 
9 Equipamento de uso contínuo e ininterrupto (Sala do Servidor), tem localização na face externa do edifício 

(Sistema Single-Split); 
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2.6.2. A manutenção corretiva incluirá serviços de atendimento a chamados de 

emergência, que têm como finalidade vistoriar, diagnosticar e solucionar falhas ocorridas 

no equipamento em manutenção. A contratada deverá providenciar suporte para 

solucionar problemas referentes à operação e à manutenção dos sistemas, objeto do 

presente contrato.  

2.6.3. A manutenção corretiva inclui o fornecimento de peças originais do fabricante, bem 

como a mão de obra de substituição, às expensas da contratada. 

2.7. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva incluem a realização de todos os testes 

elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais do 

equipamento, análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, 

eficiência, consumo elétrico e limpeza dos equipamentos do sistema. 

2.8. A contratada deverá elaborar a documentação relativa ao PMOC (Plano de Manutenção, 

Operação e Controle), tais como cronograma de execução de serviços, relatório mensal de 

serviços executados e uma ficha de serviços para cada equipamento contendo os serviços 

executados mês a mês. Todas as documentações acima descritas devem ser submetidas para 

aprovação da fiscalização e devem ser entregues ao final de cada mês, de modo que o pagamento 

fica condicionado à entrega desses. 

2.9. O detalhamento dos serviços consta no Termo de Referência e anexos do procedimento da 

contratação, o qual é parte integrante do presente contrato independentemente de transcrição, em 

especial as cláusulas referentes às disposições específicas, disposições gerais para a contratada, 

prazos e das condições de cobrança, além do Caderno de Encargos (anexo ao Termo de 

Referência). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

3.1. O presente contrato é originário do Pregão Eletrônico nº X (Protocolo nº X), cuja 

homologação foi realizada na data de X e publicada no DIOE nº X. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços a serem executados serão todos aqueles relativos à Manutenção Preventiva e 

Corretiva dos Sistemas de Ventilação e Ar Condicionado que se façam necessários ao perfeito 

funcionamento dos equipamentos, observadas as recomendações e especificações técnicas 

estabelecidas pelos fabricantes, as disposições da Resolução RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003, 

da ANVISA e aquelas constantes no Caderno de Encargos (anexo ao Termo de Referência do 

procedimento da contratação).  

4.2. Os serviços deverão obedecer à boa técnica, atendendo às normas técnicas vigentes, 

especificações e padrões dos fabricantes. Deve prever ainda que utilize recursos técnicos 

(fornecimento de peças e mão de obra) dos fabricantes dos aparelhos ou de seus revendedores 

credenciados. 
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4.3. Integram o presente termo de contrato, independentemente de transcrição, todas as 

disposições do procedimento da contratação indicado em epígrafe, seu respectivo Termo de 

Referência e anexos (Caderno de Encargos), a proposta comercial apresentada pela 

CONTRATADA e demais documentos pertinentes à contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses (excluído o dia do termo final), 

contados da sua publicação no Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná (DIOE), 

prorrogável na forma do artigo 103, II, da Lei Estadual n° 15.608/2007. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ XXX (extenso), conforme tabela 

abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
Quantidade VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

Serviços de manutenção preventiva e 

corretiva contínua dos Sistemas de Ar 

Condicionado do tipo VRV (Volume 

de Refrigerante Variável), Split, Hi-

Wall, Built in, Cassete, Ventilação 

mecânica (exaustão e renovação de 

ar) e seus componentes, com o 

fornecimento de mão de obra, peças, 

insumos e componentes originais dos 

respectivos fabricantes, instalados na 

sede da Defensoria Pública do Estado 

Paraná localizada na Rua Benjamin 

Lins no 779, Batel, Curitiba/PR.  

12 R$ X R$ X 

VALOR GLOBAL: R$ X (EXTENSO)  

 6.2. No preço estão incluídos todos os impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais, despesas com transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, e/ou quaisquer outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, 

Estadual e Municipal, assim como custos referentes à responsabilidade compartilhada pelo ciclo 

de vida, da geração até a destinação ambientalmente adequada dos produtos embalagens e 

serviços10, não cabendo à DPPR quaisquer custos adicionais. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo limite estabelecido nas cláusulas seguintes, 

após a comunicação escrita do contratado, acompanhada do respectivo documento de cobrança, para 

 
10 Artigo 78B da Lei Estadual n° 15.608/2007 
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efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta comercial. 

7.1.1. Em se tratando de obras e serviços, será recebido provisoriamente em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO. 

7.1.2. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos previstos taxativamente 

no artigo 74, incisos I, II e III da Lei 8.666/1993, sendo neste caso realizado mediante 

recibo, conforme parágrafo único do citado dispositivo. 

7.2. O objeto será recebido definitivamente somente mediante a verificação da manutenção 

dos requisitos de habilitação requeridos no procedimento de compra, inclusive mediante a 

apresentação das seguintes certidões negativas ou positivas com efeito de negativas: 

7.2.1. Fiscais de Débitos das receitas nos âmbitos municipal, estadual e federal; 

7.2.2. Certidão de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

7.2.3. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

7.2.4. Caso alguma das referidas certidões tenha seu prazo de validade expirado, poderá 

o órgão responsável pelo recebimento definitivo, a seu exclusivo critério, diligenciar 

para obtenção do documento atualizado ou solicitar que a Contratada o apresente. 

7.2.5. Na ocorrência da hipótese mencionada no item anterior, ou quando se verificar 

alguma inconsistência nos documentos enviados pela Contratada, o prazo de 

recebimento será interrompido e recomeçará a contar do zero a partir da 

regularização da pendência. 

7.3. O recebimento definitivo será realizado de acordo com os seguintes prazos: 

7.3.1. Em se tratando de obras e serviços, será realizado por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, após o decurso do prazo de observação ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto ao contratado, que não pode 

ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias, salvo quando houver previsão expressa e 

justificada no edital da licitação. 

7.4. No caso de recebimento definitivo de objeto cujo valor supere R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais), deverá ser designada comissão específica pela autoridade competente, 

composta por, no mínimo, 03 (três) membros, que elaborará termo circunstanciado para esse fim. 

7.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere os itens anteriores 

não serem realizados, serão reconhecidos de forma tácita, mediante comunicação à 

Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos, nos termos do artigo 73, 

§ 4º da Lei 8.666/1993. 

7.6. Antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro (DFI) e consequente liberação do 

pagamento, o servidor responsável terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar o ateste do 

documento de cobrança, a contar do recebimento de todos os documentos elencados nos itens 

anteriores. 

429
77

Assinatura Qualificada realizada por: Olenka Rocha em 05/07/2022 19:16. Inserido ao protocolo 17.193.986-0 por: Camila de Souza Silva em: 05/07/2022 18:17.
Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: f1a6f2ecb6156ebb62d6ba83c926f97e.



 

Página 56 de 63 

 
 

 
 

 

 

 

 

   

7.7. O objeto prestado será recusado caso apresente especificações técnicas diferentes das 

contidas no procedimento da contratação indicado em epígrafe, no Termo de Referência e seus 

anexos e na proposta, salvo se de especificações semelhantes ou superiores, a exclusivo critério 

da CONTRATANTE, mediante devido procedimento interno, nos limites da discricionariedade 

administrativa. 

7.8. A CONTRATADA deverá corrigir, refazer ou substituir o objeto que apresentar 

quaisquer divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis 

adequações necessárias, sem ônus para a CONTRATANTE. 

7.9. O recebimento definitivo do objeto fica condicionado à demonstração de cumprimento 

pela contratada de todas as suas obrigações assumidas, dentre as quais se inclui a apresentação 

dos documentos pertinentes, conforme descrito no item 7.2, e demais documentos 

complementares. 

7.10. Os recebimentos provisório ou definitivo do objeto não excluem a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução/prestação do objeto. 

7.11. Os recebimentos provisório e definitivo ficam condicionados à prestação da totalidade do 

objeto indicado na ordem de fornecimento/serviço, sendo vedados recebimentos fracionados 

decorrentes de um mesmo pedido. 

7.11.1. Caso a prestação do objeto seja estipulada de forma parcelada, os recebimentos 

provisório e definitivo serão efetuados apenas por ocasião da entrega da última 

parcela, quando, então, serão adotadas as medidas destinadas ao pagamento dos 

serviços, desde que observadas as demais condições do procedimento da contratação 

indicado em epígrafe, do Termo de Referência e seus anexos e da proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Após o recebimento definitivo pelo responsável pelo acompanhamento, os pagamentos serão 

efetuados na forma de depósito ou crédito em conta corrente em favor da CONTRATADA em até 

30 (trinta) dias, exceto para as despesas de valor inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), cujo pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis, nos termos do § 3° do artigo 5° da 

Lei 8.666/93, contados também do recebimento definitivo. 

8.2. Para a liberação do pagamento, o responsável pelo acompanhamento encaminhará o 

documento de cobrança e documentação complementar ao Departamento Financeiro que então 

providenciará a liquidação da obrigação. 

8.3. A pendência de liquidação de obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência poderá gerar a retenção e/ou o desconto dos pagamentos devidos a CONTRATADA, 

sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

8.3.1. Eventuais retenções e/ou descontos dos pagamentos serão apreciados em 

procedimento específico para apuração do eventual inadimplemento. 
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8.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a fornecedora não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela DPPR, entre a 

última data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão 

pagos, mediante solicitação da fornecedora, e calculados, desconsiderado o critério pro rata die, com 

juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária pelo índice IGP-M/FGV. 

8.5. A DPPR fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 

dos recolhimentos exigidos em lei. 

8.5.1. Eventuais encargos decorrentes de atrasos nas retenções de responsabilidade da 

DPPR serão imputáveis exclusivamente à fornecedora quando esta deixar de 

apresentar os documentos necessários em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE REVISÃO E REAJUSTE 

9.1. O preço contratado é suscetível de reajuste e/ou revisão, observadas, em qualquer caso, as 

disposições legais aplicáveis. 

9.2. O reajuste será realizado anualmente em relação aos custos sujeitos à variação de mercado, depois 

de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta (XX/XX/XXXX), devendo 

ser utilizado índices específicos ou setoriais mais adequados à natureza da obra, compra ou 

serviço, sempre que existentes, nos termos dos artigos 113 e 114 da Lei n° 15.608/2007. 

9.3. Na ausência dos índices oficiais específicos ou setoriais, previstos no item anterior, adotar-se-á o 

índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, dentre os seguintes: 

9.3.1. Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA; 

9.3.2. Índice de Preços ao Consumidor Amplo 15 – IPCA-15; 

9.3.3. Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC; 

9.3.4. Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M; 

9.3.5. Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – a IGP-DI; ou 

9.3.6. Índice Geral de Preços 10 – IGP-10. 

9.4  Na hipótese de não ter sido divulgado o índice relativo ao último mês do período da 

apuração, deverá ser adotada a variação dos 12 (doze) meses imediatamente antecedentes a esse 

mês; 

9.5. Competirá à CONTRATADA, quando esta considerar que o índice aplicável é 

insuficiente ao reequilíbrio do contrato, justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 

CONTRATANTE, indicando claramente e justificando o índice adotado;  

9.6. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao período em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da 

proposta ou do reajuste anterior, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não 

haja prorrogação; 
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9.7. Caso a CONTRATADA não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 

fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste; 

9.8. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá 

ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados do período 

em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da proposta ou do reajuste anterior; 

9.9. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível à 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser 

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão; 

9.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas a 

partir do dia seguinte à data em que se completarem 12 (doze) meses da apresentação da proposta, 

do reajuste anterior ou da data em que deveria ter ocorrido o reajuste anterior; 

9.11. Quando, antes da data do reajuste, já tiver ocorrido a revisão do contrato para manutenção 

do seu equilíbrio econômico financeiro, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para 

evitar acumulação injustificada. 

9.12. Os valores resultantes de reajuste terão sempre, no máximo, quatro casas decimais. 

9.13. A revisão será realizada única e tão somente com relação às hipóteses previstas em lei, 

em especial aquelas constantes do artigo 112, § 3°, incisos II e III, da Lei Estadual n° 

15.608/2007, observando todas as disposições pertinentes. 

9.13.1. A revisão do preço original do contrato dependerá da efetiva comprovação do 

desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores 

técnico e jurídico, além da aprovação da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Será designado representante pela autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

artigo 120, inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/07. 

10.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento 

contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e, se for o caso, encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Indica-se a disponibilidade de recursos na seguinte dotação orçamentária: X. 

Detalhamento da despesa orçamentária: X. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DAS PARTES 

12.1. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

mediante as devidas justificativas, quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos objetivos da Administração. 

12.2. O objeto da contratação pode ser alterado pela Defensoria Pública do Estado do Paraná, 

mediante as devidas justificativas, se for necessário acréscimo ou supressão do objeto até o limite 

máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.2.1. Eventuais supressões que superem o limite acima referido poderão ser celebradas 

mediante acordo entre os contratantes. 

12.3. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Executar os serviços objeto da contratação com perfeição, conforme especificações, prazo 

e local constantes no procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de 

Referência e anexos (Caderno de Encargos), na proposta e demais documentos pertinentes à 

contratação, apresentando o respectivo documento de cobrança, quando de sua conclusão, na qual 

constarão as indicações necessárias, prazos de garantia, entre outras informações, conforme o 

caso. 

13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com os 

artigos 14, 17 e 20 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

13.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos fixados no procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos (Caderno de 

Encargos), na proposta e demais documentos pertinentes à contratação, e neste contrato, os 

serviços com inadequações ou defeitos. 

13.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data do início e da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 
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13.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos (Caderno de 

Encargos), na proposta e demais documentos pertinentes à contratação.  

13.6. Indicar, em ofício apartado, por ocasião da assinatura deste Termo de Contrato, preposto 

para representá-la, comunicando, ainda, pelo mesmo meio, qualquer alteração quanto ao 

responsável pela sua representação durante a execução contratual. 

13.7. Apresentar, como condição de recebimento definitivo e de pagamento, quaisquer das 

certidões referenciadas na cláusula das condições de recebimento e/ou pagamento que tenham 

seu prazo de validade expirado durante a execução contratual. 

13.8. Não será admitida subcontratação do objeto licitatório. 

13.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

13.10. As demais obrigações da CONTRATADA encontram-se dispostas no Termo de 

Referência do procedimento da contratação indicado em epígrafe, seus anexos (Caderno de 

Encargos), e na proposta comercial apresentada pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato, no procedimento da 

contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos (Caderno de 

Encargos), na proposta e demais documentos pertinentes à contratação.  

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do procedimento da contratação indicado em 

epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos (Caderno de Encargos), na proposta e demais 

documentos pertinentes à contratação, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

14.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos serviços prestados, para que sejam refeitos ou corrigidos. 

14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

14.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no 

prazo e forma estabelecidos no contrato, no procedimento da contratação indicado em epígrafe, 

respectivo Termo de Referência e anexos (Caderno de Encargos), na proposta e demais 

documentos pertinentes à contratação.  

14.6. As demais obrigações da contratante encontram-se dispostas no respectivo no 

procedimento da contratação indicado em epígrafe, respectivo Termo de Referência e anexos 

(Caderno de Encargos), na proposta e demais documentos pertinentes à contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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15.1. O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o 

contraditório e a ampla defesa à licitante, das sanções previstas na Lei Estadual n° 15.608/2007 

e regulamentadas, no âmbito desta Defensoria, por meio da Deliberação CSDP n° 11/2015, quais 

sejam: 

I - Advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou 

da contratação;  

II - Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia 

útil, limitada ao percentual máximo de 20% (vinte por cento), na hipótese de atraso no 

adimplemento de obrigação, tais como a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente fora do prazo estabelecido, início e/ou conclusão do fornecimento fora 

do prazo previsto;  

III - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nas seguintes hipóteses, 

dentre outras:  

a) não manutenção da proposta; 

b) apresentação de declaração falsa; 

c) não apresentação de documento na fase de saneamento;  

d) inexecução contratual;  

e) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

f) abandono da execução contratual; 

g) apresentação de documento falso; 

h) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente; 

i) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

j) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;  

k) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

l) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na 

Lei Federal nº 8.158/91;  

m) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei. 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a DPPR pelo prazo de até 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:  

a) recusa injustificada, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração;  

b) não manutenção da proposta;  

c) abandono da execução contratual; 

d) inexecução contratual. 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

máximo de 05 (cinco) anos, aplicada à licitante que: 
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a) apresentação de declaração falsa na fase de habilitação; 

b) apresentação de documento falso;  

c) fraude ou frustração do procedimento mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente;  

d) afastamento ou tentativa de afastamento de outra licitante por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

e) atuação de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 

f) recebimento de condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

g) demonstração de não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em 

virtude de atos ilícitos praticados, em especial infrações à ordem econômica definidos na 

Lei Federal nº 8.158/91; 

h) recebimento de condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 

da lei.  

15.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas cumulativamente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 129 

da Lei Estadual n° 15.608/07, com as consequências indicadas no artigo 131 do referido diploma 

legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

16.2. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados à Contratada o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa. 

16.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

16.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; ou 

16.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

16.5. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa por 

inexecução total ou parcial do contrato. 

16.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.6.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

17.1. Aplicam-se ao presente as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, na Lei Estadual nº 15.608/2007 e legislação complementar, 

aplicáveis subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 

8.078/1990. 

17.2. Os diplomas legais acima indicados aplicam-se especialmente quanto aos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-PR, para solucionar 

eventuais litígios, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

 

Curitiba, data da assinatura digital11. 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

 

[NOME REPRESENTANTE 

CONTRATADA] 

[CONTRATADA] 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 
11 A data da assinatura será a data em que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital. 
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